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ERRATA – RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NO DIA 30/01/2023 

 

ATA DE REUNIÃO PARA ANÁLISE DE PROPOSTA TÉCNICA E OU PLANO DE TRABALHO 

APRESENTADA PELA ASSOCIAÇÃO BRENDO BENJAMIN, REFERENTE A EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 001/2022; OBJETO DO CHAMAMENTO: ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

  

Às 08 horas do dia 27 de janeiro de 2023, na sede da Secretaria Municipal da Educação de Laranjal 

Paulista, localizada na Rua Barão do Rio Branco, nº 560, Centro, reuniram-se os membros da 

Comissão Especial para Avaliação e Qualificação de Entidades Sem Fins Lucrativos como 

Organizações Sociais do processo de chamamento público referente ao credenciamento de 

Organizações da Sociedade Civil (OSCs), formada pelos seguintes integrantes: Edivanda Tavares 

Botelho Antonio, Maria Luiza Lisboa de Camargo, Roberson Luiz Demarchi, Thais de Sousa Pereira 

e Vanessa Moreira Machado Mello, com o objetivo de analisar a proposta técnica e plano de 

trabalhos apresentados pela empresa Associação Brendo Benjamin. Submetida à avaliação e 

análise, chegou-se a seguinte conclusão abaixo especificada:  

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação 
Pontuação 

Máxima 
por Item 

Informações sobre as ações a serem 
executadas, metas a serem atingidas, 
indicadores que aferirão o cumprimento 
das metas e prazos para execução das 
ações e para o cumprimento das metas e 
informações sobre o método de 
monitoramento e avaliação  das  ações 
propostas 

Grau de pleno atendimento (2,0) 
 
Grau satisfatório de atendimento (1,0) 
 
O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório ou errôneo (0,0) 

2
,
0 

A adequação da proposta aos objetivos da 
política pública, do plano, do programa ou 
da ação que insere a parceria, tendo como 
referência o Plano Nacional de Educação 
e a política educacional local. 

Grau de plena adequação (2,0) 
 
Grau satisfatório de adequação (1,0) 
 
O não atendimento ou o atendimento 
insatisfatório do requisito de 
adequação ou errôneo (0,0) 

 

A adequação da proposta ao valor de 
referência 

Grau de plena adequação (2,0) 
 
Grau satisfatório de adequação (1,0) 
 
O não atendimento ou o 
atendimento insatisfatório do requisito 
de adequação ou errôneo (0,0) 

 

2,0 

2,0 

2,0 
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Descrição da realidade objeto da parceria 
e do nexo entre essa realidade e a 
atividade ou projeto proposto 

Grau de pleno da descrição (2,0) 
 
Grau satisfatório da descrição (1,0) 
 
O não atendimento ou descrição 
insatisfatória ou errôneo (0,0) 

 

Comprovar experiência prévia na 
realização do objeto da presente parceria, 
atendendo expressivo número de 
beneficiários e em diversos pontos de uma 
localidade, através de contrato / convênio / 
parceria com instituição pública ou privada 
ou atestado(s) emitido(s) por esta(s) 
instituição(ões) 

-Grau pleno de atendimento 
à comprovação de experiência no que se 
refere ao objeto, escala e território: 
atendimento dos beneficiários em 
demanda quantitativa semelhante ou 
acima de 80% dos beneficiários da 
parceria proposta. (2,0) 
 
Grau satisfatório de experiência em um 
dos quesitos: atendimento dos 
beneficiários em demanda quantitativa 
de 80% em até 50% dos beneficiários 
da parceria proposta. (1,0) 
 
O não atendimento ou atendimento 
insatisfatório do requisito de 
capacidade técnico operacional ou 
errôneo: atendimento dos beneficiários 
em demanda quantitativa abaixo de 
50% dos beneficiários da parceria 
proposta (0,0) 

 

TOTAL DA PONTUAÇÃO 
 

 

Com referência à documentação apresentada pela citada empresa, constatamos que a mesma 

atende ao exigido no referido Edital de Chamamento Público e, sendo assim, opinamos pela 

APROVAÇÃO da mesma. Nada mais havendo a ser tratado, eu, Roberson Luiz Demarchi, Secretário 

Municipal da Educação de Laranjal Paulista, encerrei a reunião e lavrei a presente ata, que é por 

mim assinada e pelos demais membros presentes. 
 

Edivanda Tavares Botelho Antonio 

Maria Luiza Lisboa de Camargo 

Roberson Luiz Demarchi 

Thais de Sousa Pereira 

Vanessa Moreira Machado Mello 

2,0 

2,0 

10,0 


